Artigo 142.°
Revogacao da suspensédo da execugdo da sangéo acessoria

1 - A suspensao da execucao da sancdo acessoria € sempre revogada se, durante o respectivo periodo:

a) O infractor, no caso de inibicao de conduzir, cometer contra-ordenacéo grave ou muito grave, praticar factos
sancionados com proibig¢&o ou inibicdo de conduzir, ndo cumprir os deveres impostos nos termos do n.° 3 do artigo
anterior ou for ordenada a cassagao do titulo de conducéo;

b) O infractor, tratando-se de outra sancdo acessoria, cometer nova contra-ordenacéo ao mesmo diploma legal ou seus
regulamentos, também cominada com sancgéo acessoria.

2 - Arevogacéao determina o cumprimento da sanc&o cuja execucao estava suspensa e a quebra da caugéo, que
reverte a favor da entidade que tiver determinado a suspenséo.



